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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

segue por 59,50 tn\. ícinaueniiaJB nove- metros ..e .cinquenta- pai 
centinWfcirò>>*-máí|i«rttó ¥$há\<ie'-SUo Frrdrãy; 11« 
com o rumo 2.jüèõ SW áíG o ponto a] 1; deílote 37°2i' à 
direita e segue por o<U2 ,m... (sessenta e oito moiros e en 
doze eenUmitros) em lmha/.ièsa, por'.-cerca, de arame, até cai 
o pomo n. 2j, confrontando'com, terras de Luiz Lee Ho l 
land; de%t> à .-oireita é segue, por 123,80 m (cen-- de 
to e triuw e três metros a-oitenta centímetros) em reta 
por uma Unha seca, até o ponto n. 3, cravado à margem 
da e.-.trãda èffi- que se encontra a linha de força elétrica, , 
confrontando com as terras de S . U . A . Brasileiras; de- °- c 

flete 13ü?22' à direita e segue por 98,43 m (noventa e oi
to melros e quarenta c três centímetros) em reta, mar
geando a estrada já referida, até o marco inicial" . 

Artigo 2 . 0 — O recebimento da doação a que se re
fere o artigo anterior fica condicionado à obrigação, a ser 
assumida pela firma M . Dadini S . A. , de remover e ins 
t i lar o br.nheirc carrapirticida do Departamento da Produ
ção Animal, daquele município, do local onde se encontra 
presentemente para o terreno objeto da doação, segundo 
plano e especificações previamente aprovados pela Secre
taria da Agricultura. 

Artigo S o — Esta lei entrará em vigor na. data de 
sua publicação. S. 

Artigo 4 .0 — Revogam-se as disposições em contrário, a: 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de 01 

junho de 1357. di 
JÂNIO QUADROS 
Antonio Queiroz Filho 
Jayme de Almeida Pinto a 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado A 
dos Negócios, do Governo, aos 18 de junho de 1957. c; 

Carlos de AlbuqJlerque Seifíartb. — Diretor Geral (, 

: t i 

~ LEI N. 3.911, DE 18 D E JUNHO D E 1957 £ 

Dispõe sêbre concessão de pensão ao sr. 
João Soave. p 

O GOVEÍiNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO : Ç 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 1 

promulgo a seguinte lei: 9 

Artigo l.o — É concedida ao sr. João Soave, servidor 
diarista da Escola Superior de Agricultura "Lu iz de r 
Queiroz", da Universidade de São Paulo, a pensão men- t 
sal, intransferível e vitalícia de Cr$ 1.500,00 (mil e qui- c 
nhentos cruzeiros). * 

Artigo 2 . 0 — A despesa com a execução da presente « 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. \ 

Artigo 3 .0 — Esta lei entrará em vigor na data de c 

sua publicação. e 

Artigo 4 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. ( 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 \ 
de junho de 1957. , 

JÂNIO QUADROS , 
Sebastião Meirelics Teixeira 2 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da , 
Fazenda , . ] 
Gabriel Teixeira Carvalho ( 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado , 
dos Negócios do Govâmo, aos 18 de junho de 1957 ( 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — Diretor Gsral , 
- ( 

LE I N. 3912, D E 18 D E JUNHO D E 1957 - \ 

Dispôs sobre criação de dois (2) cargoá 
de Assistente, destinados à Faculdade de Me
dicina Veterinária, da Universidade de São j 
Paulo, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Ficam criados no Grupo I, da Parte 
Permanente, do Quadro da Universidade de São Paulo, 2 1 
(dois; cargos de Assistente, padrão " R " , a serem lotados 1 
na Faculdade de Medicina Veterinária, junto à. Cadeira í 
de Zootecnia. 1 

Parágrafo único — Fica extensivo aos cargos Teferi- 1 

dos neste artigo o regime de tempo integral previsto na j 
parágrafo único do artigo l .o da Lei n . 2.634, de 20 de ' 
janeiro de 1S54, observada a legisla-ão vigente. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da presen- ; 
te lei correrão por conta das verbas próprias do orçamen
to da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3 .0 — Esta lei entrará em vigor na data de ' 
sua publicarão. ; 

Artigo 4.0 — Eevogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sáb Paulo, aos 18 1 

de junho de 1957. -

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

I Gabriel Teixeira Carvalho 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria dc Estado 

dos Negócios do Governo aos 18 de junho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Sciffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 28.738, D E 19 D E JUNHO D E 1957 

Transfere imóvel anexo ao Museu do Ipi
ranga, da jurisdição do Patrimônio Imobiliá
rio do Estado para a jurisdição do Departa
mento de Aguas c Esgotos. 

c s ^ T A N I ° Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
oAO PAULO, Ko uso das atribuições que lhe são conte
ndas por lei, 

Considerando que o imóvel anexo ao Museu do Ioi-
ranga, situado entre as ruas Xavier Curado e Oliveira A l 
ves, pertence ao Patrimônio Imobiliário do Estado: 

Considerando que o referido imóvel, que é residencial, 
vem sendo ocupado de longa data por funcionário do De
partamento de Aguas e Esgoíos; 

Considerando que este Departs: mento tem necessidade 
de alojar em caráter permanente servidor seu naquele 
imóvel, dada a proximidade do local onde obrigatoria
mente deve exercer suas atividades, 

Decreta: ' * *• ' 

Artigo l .o — Fica transferido, da jurisdição do Pa 
trimônio Imobiliário do Estado, para a iurisdição do De
partamento de Aguas e Esgotos (D .A .E . ) , o imóvel ane
xo ao Museu do .Ipiranga, situado entre as ruas Xavier 
Curado c- Oliveira Alvc», composto de quatro áreas (4̂ , 
com as respectivas metragens de quatrocentos e setenta e 
sete metros e cinquenta decimetres quadrados (477,50m2); 
setecentos e quarenta metros quadrados (740,00 m2 ) ; no
vecentos e oitenta metros quadrados (980,00 m2>: dois 
mil, seiscentos e sessenta e um metror. e cinquenta deci
metre* quadrados (2.661,50 m2), bem orno o prédio resi
dencial existente nesta última, para que o referido De -

PÁGINA JT ^— 

partamento. j^ssa,. utilizá-lo .-segundo, a destinação -couve-,' r -
íAuvte. '•!-»!, •" -r - '••<• i% . > f??,:'**, :• 1 

Artipo 2 . 0 — Revogam-se"ãs" disposições em contrario, 1 
entrando, 'esteDecreto cia vigor .na;;cuiia cia. sua. publi- , 1 
CaÇüO. - V '• * ' I 

palácio do Governo do, Estado de São' Pau»o, aos 19 j . 
, de junho de 1957. 1 ; 

JÂNIO QUADROS 
JiiSé Vicente da'.Fazia Lm--a | 

Publicado ná Diretoria Geral cia .Ei/jistiim de. Estaco ; 
drs *;e"ócios do Governo, aos 19 de junho de 1357... 

Carlos de Albuquerque Seiifaríh — Diretor Geral. 

D E C H E T O N. 28.739, D E 19 D E JUNHO DE 1S57 ! 

Declara de utiliilade pública, a fim de se- j ; 
rem desapropriadas pelo Dipatianieato de , 1 
Aguas e Esgwíos, duas áreas dc terrenos ne- 1 | 
cegarias ao serviço de aóasí.e"la«ento de água 
do bairro de São IVkigutI e adjacências. 

Jf.NtO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO. D E !, 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe confere o [ 
anigo 43, alínea " a " , da Constituição Eitadual, cembina-

! ao com os artigos 2.0 e 6.0 do Decre;c-Lei Federal n. 3.365, , 
de 21 de junho de 1341, j ' 

Decreta: j ! 
Artigo l.o — Ficam declaradas de utilidade pública, j 

a fim de serem desapropriadas pelo Departamento de • 
> Aguas e Esgotos de São Paulo, per via amigável ou judi- j 

ciai, duas áreas de terrenos, respectivamente de 841,60 m2 ! 
(oitocentos e quarenta e um metros e sessenta dscjnetros j 
quadrados) e 11.480,C0 m2 (onze mil, quatrocentos e oi- \ 
tenta e seis metros quadrados) na Vila São Silvestre e 
ao Parque Sônia, em São Miguel (ex-Baquirivú), 12.o Dis
trito, Município e Comarca da Capital, necessárias à cons
trução da torre e reservatório, para abastecimento de São 

" Miguel e adjacências, áreas essas constantes das plantas 
A-911 e A-918, do Departamento de Aguas e Esgotos que 
com este baixam e ficarão fazendo parte integrante dsste 

j Decreto, devidamente rubricadas peio S nhor Secretário , 
aa Viação e Obras Públicas, subdividíndo-se em lotes e j 
áreas menores assim discriminadas: j 

r AREA 1 — Terreno sem benfeitorias, em íorma de um 
e polígono irregular, com a área total de 841,60 m2 (oitocen-
- tos e quarenta e um metros e sessenta decimetros quadra-
- dos), abrangendo os lotes 106-E, 106-F e 106-G, da quad-a _ 

l i , da Vila São Silvestre, em São Miguel (ex-Baquirivú) 1 ' 
12.0 Distrito, Município e Comarca da Capital. Terreno 
ê-se que consta pertencer aos herd?lros de Dante Silvei- 5 
tre, e cuja linha perimétrica, divisas e confrontações se- th 

e guem: ? 
a) Linha perimétrica: Começa no ponto 1, situado no 

• alinhamento esquerdo da Avenida Áureo Silvestre, divisa 
8 dos lotes 106-D e 106-E e a 35 m da esquina dessa Aveni- P ( 

da com a rua José Silvettre; segue pelo rsferido alinha- Ql 

mento com rumo de 82°30' NVV numa distância de 24 m 6' 
até o ponto 2, onde faz uma deflexão de 90° à esquerda í l 

a seguindo com rumo de Io, 30' SW numa distância do 32,02 e 

ir até o ponto 3, onde faz uma deflexão de 83° 53' à es- d; 
querda, seguindo com rumo de ,75o 05' S E numa distância 

1 0 de 8 05 m até o ponto 4, ende faz irma deflexão à direita p 
ce 13° 31', seguindo com rumo de 62° 34'" SE, na distância d 

" oe 8 50 m até o ponto 5, onde faz deflexão de 6 o 38* à d 
direita, seguindo com rumo de 55° 56' SE, numa distân- a 
cia de 8,94 m a té o ponto 6 ond» faz uma deflexão à es- v 

_ querda de 116° 31*. seguindo com rumo 7 o 30' NE na dis- v 

tância de 40,"ú m até o pento 1, onde teve início. 
5Í b) Divisas e confrontações: do nonto 1, ao ponto 2, 

: : na distância de 24 m é limitado pelo alinhamento es- Ç 
l o querdo da Avenida Áureo Silvestre; do ponto 2 ao ponto 1 

3, na distância de 32.20 m divida com o lote 106-H do ° 
ponto 3 ao ponto 4 na distância de 8.05 m, e do pon'n'4 11 

): ao ponto 5 na dirtâneia de 8,50 m e do ponto 6 na dis- a 

1 U tfincia de 8,94 m divide com terreno da Vila Ja.-ui e do a 

ponto 6 ao ponto 1 na distancia de 7 m divide mm ' 0 lote 11 

106 e na distancia, de 33 m divido com o lote 106-D. 
te Area 2 — Ares em forma de um nolfaono irregular sl- 1 

2 ] tuada na rua Sete e rua Vinte, prolor^amsito da rua J 

os 1 Diego Callado, no Parcue Sônia e Vila Pão S'lve«!tre, em L 

ra São Miguel íex-Baquir!vú), 12.o Distrito, Município e Co- 1 

marca da Capital, tendo n área total de 11.485,00 m2 (onze e 

i . mil, quatrocentos e oitenta e seis nvrtros oundradosi e 

„ abrangendo vários lotes e áreas de terrenos cujas carac- L 

j e terísticas seguem: f 
Lote 96 do Parque Sônia: Consta pertencer a Ada c 

n _ Mielle Louzada. Terreno sem benfeitorias, em forma de 
a. nm quadrilátero irregular com ársa de 537,00 m"> tqui- s 

nhentos e trinta e sete metros quadrados), medindo 12,50 c 

3 e de frente para a rua Oi fo, e da frente aos fundos: 39,12 m J 
do lado direito, onde divide com a área A, e 39.00 m do 

j 0 lr>dn esquerdo, onde divide sucessivamente com os lotes 9?, 1 
1 8 93. 94 e 95; a divisa dos fundos mede 15 m e divide com t 

os lotes 97 e 98. 
Lote 97 do Parque Sônia: Consta pertencer a Guilher- c 

mino P. da Silva. Terreno sem benfeitorias, e n forma de 
um quadrilátero irregular, com área de 275,90 r/i2 (duzentos ( 

e setenta e cinco metros e noventa decimetros qvn.drrdos> 
do medindo 10,00 m de frente para a rua Sete e da frente 

acs fundos; 30,05 m do lado direito, onde divide com o lote 
ral 98, e 30,10 m do lado esquerdo onde divide com a área A, , 

a divisa dos fundos mede 8,35 m e divide com o lote 96. 
Lote 98 do Parque Sônia: Consta pertencer a João 

Simonavicius. Terreno sem benfeitorias, em forma de um 
quadrilátero irregular, com área de 290,40 m2 (duzentos e 

. noventa metros e quarenta decimetros quadrados), medin-
. ~ do 10 00 m de frente para a rua Sete e drt frente aos fun-
" dos; 30,00 m do lado direito onde divide sucessivamente 

com os lotes 83, 90, e 91 e 30,05 m do lado esquerdo onde 
divide com o lote 97. 

)Ê Area A: Consta pertencer a João Antonio de Faria, 
le- Terreno sem benfeitorias, com a forma de um quadrilátero , 

irregular, com a área de 9.775.60 m2 (nove mil, setecentos ' 
e setenta e cinco metros e sessenta decimetros quadrados), 

l i - com as características seguintes: 
i\- Linha perimétrica: Começa no ponto 1 no alinhamen- , 

to direito da rua Diego Callado, divisa do terreno a de- ; 
al, sapropriar com o imóvel n. 30-A, propriedade de Miguel 
)e- Pouso Filho, segue pelo referido alinhamento com rumo 

de 79° 50' NW na distância de 160,00 m até o ponto A-2, 
•de onde faz uma deflexão a esquerda de 90° seguindo com 
ele rumo de 10° 10' SW na distância de 68,60 m até o ponto 
i a _ A-3, onde faz uma deflexão a esquerda de 85°58', seguin

do com rumo de 75° 48' S E na distância de 110,05 m até 
o ponto A-4 onde faz uma deflexão de 62° 42' a esquerda, 
seguindo com rumo de 43° 30' N E pelo alinhamento da 

> a _ rua 20, na distância de 91,38 m até o ponto A - l . 
)e_ Divisas e confrontações: do ponto A - l ao ponto A-2 
, e _ na distância de 160,00 m divide sucessivamente com os lo-
í e r tes 30-A — 34-C. Travessa Vicente Guagllone. lotes 34-D, 
4̂  37, 38. 39, 40, Travessa Lamberto Silvestre, lotes 44 e 47. 
! é Do ponto A-2 ao ponto A-3, na distância de 68,60 m d l -
2)- vide com o remanescente do terreno expropriado; do pon-
10- to A-3 ao ponto A-4 na distância de 110,05 m, divide eu-
lois cessivamente com Praça Um, Rua Oito, lote 96 e lote 97, 
icí- do ponto A-4 ao ponto A - l , na distância de 91,38 m oon-
isi- fronta com a rua Vinte. 
De- Area B : Fundo do lote 92 do Parque Sônia, consta de 
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pertencer a Alfredo Ribeiro. Terreno em forma de um 
quadrilátero, com área de 26,40 m2, medindo 10 m de lar
gura, dividindo na frente com o restante do lote 92 e nos 
íundos com o lote 96, do lado esquerdo onde mede 2,70 
m divide com o lote 98 e do lado direito onde mede 2,58 m 
divide com a área C . 

' Area C : Fundo do lote 93 do Parque Sônia, consta 
pertencer a Ezilvir F . Santos. Terreno em íorma de um 
quadrilátero, cem área de 25,20 m2, medindo 10 m de lar
gura, dividindo na frente com o restante do lote 93 e nos 
fundos com o lote 96, do lado esquerdo onde mede 2,58 m 
e divide com a área B e do lado direito onde mede 2,46 m 
divide com o lote D . 

Area D. Fundo do lote 94 do Parque Sônia, consta 
pertencer a Wolf Wizentrir. Terreno em forma de um qua
drilátero, com área de 24,00 m2, medindo 10 m de largura, 
dividindo na frente com o restante do lote 94 e nos fun
dos com o lote 96, do lado esquerdo onde mede 2,48 m di
vide com a área C, do lado direito onde mede 2,31 m di
vide com a área E . 

Area E : Fundo do lote 95 do Parque Sonla, consta 
pertencer a Benedito Marcolino da Silva. Terreno em 
forma de um quadrilátero, com a área de 20,60 m2, medin
do 9 m de largura, dividindo na frente com o restante rio 
lote 95, do lado esquerdo onde mede 2,34 m divide com' a 
área D e do lado direito onde mede 2,23 m, divide com 
a área F, a divisa dos fundes mede 9 m e divide com o 
lote 96. 

Area F : Constituída por parte da rua Oito e Praça 
Um do Parque Sônia, que consta pertencer à Prefeitura 
Municipal da Capital, tendo a forma de um quadrilátero 
irregular, com a área de 510,90 m2 (quinhentos e dez me
tros e noventa decimetros quadrados), medindo do lado 
em que divide com a área A. 40,83 m e do lado oposto a 
esse, divide com o restante da Praça Um e rua Oito, me
de 28.65 m, do lado em que divide com o lote 96 e área 
E mede 14,72 m, e do lado oposto a esse, onde divide com 
o restante da Praça Um, mede 11,55 m. 

Artigo 2.0 — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente para os efeitos 
do Artigo 15 do Decreto-lei Federal n . 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.0 — As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta das verbas adequadas do De
partamento de Aguas e Esgotos. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
de junho de 1957. 

r . JÂNIO QUADROS 
Jcsé Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Gsral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 19 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 28.740, D E 19 DE JUNHO D E 1957 

, Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente, do Departamento de Aguas e 
Esgotos. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
! SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

• Decreta: 
Artigo l .o — Fica reduzida na Importância de Cr$ 

' 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), a dotação do or-
; çamento vigente, abaixo discriminada: 
I Cr$ 
1 Verba n. 2 — Material e Serviços 

2 — Material Permanente 
' 22 — Máquinas e acessórios 

225 — Elevadores, guindastes e similares 2.000.000,00 

1 Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente da redução 
constante do artigo l.o, fica suplementada no mesmo or-

2 çamento, a seguinte dotação: 
Cr$ 

Verba n. 2 — Material e Serviços 
2 — Material Permanente • 

27 — Bens industriais 
270 — Redes de águas e esgotos .. . . 2.000.000,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 


